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DECRETO 1.779/2024, de 13 de março de 2024.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 168.410,00 (cento e sessenta e oito mil, quatrocentos e dez reais) na 
dotação constante do anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 13 de março de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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DECRETO 1.780/2024, de 13 de março de 2024.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil, quatrocentos e dez reais) na dotação 
constante do anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 13 de março de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 166/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Administrador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear JOÃO GILBERTO JALES JÚNIOR para exercer o cargo de 
provimento efetivo ADMINISTRADOR, integrante do Quadro Permanente de Pessoal 
desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – 
GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 167/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Administrador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear RITA DE CASSIA DE FRANÇA SILVA para exercer o cargo 
de provimento efetivo ADMINISTRADOR, integrante do Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 168/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Administrador - Especializado em Recursos 
Humanos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear FRANCISCO FILIPE LIRA DE FIGUEREDO para exercer 
o cargo de provimento efetivo ADMINISTRADOR - ESPECIALIZADO EM RECURSOS 
HUMANOS integrante do Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos 
dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 
1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 169/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Administrador - Especializado em Recursos 
Humanos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear MARIA CAROLINA SANTANA DUATE para exercer o cargo 
de provimento efetivo ADMINISTRADOR - ESPECIALIZADO EM RECURSOS 
HUMANOS integrante do Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos 
dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 
1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 170/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear JOSENILDO SIMOES DA SILVA para exercer o cargo de 
provimento efetivo AGENTE ADMINISTRATIVO integrante do Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 171/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear LIDIA KAROLINE CRUZ DA SILVA para exercer o cargo de 
provimento efetivo AGENTE ADMINISTRATIVO integrante do Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 172/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear DEBORA CARLA DE OLIVEIRA SENA para exercer o 
cargo de provimento efetivo AGENTE ADMINISTRATIVO integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 173/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 
Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear MATHEUS TERRA ALVES para exercer o cargo de 
provimento efetivo AGENTE ADMINISTRATIVO integrante do Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 174/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear JHONATA DUGLAS PEREIRA DE MEDEIROS para 
exercer o cargo de provimento efetivo AGENTE ADMINISTRATIVO integrante do 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 
11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 175/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Arquiteto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear MARIANA SOARES MACEDO LINS DE MEDEIROS para 
exercer o cargo de provimento efetivo ARQUITETO integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 176/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Arte Educador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear OCENI DA SILVA MARTINS para exercer o cargo de 
provimento efetivo ARTE EDUCADOR integrante do Quadro Permanente de Pessoal 
desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – 
GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 177/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Arte Educador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear DARLIANY DE SOUSA QUIRINO para exercer o cargo de 
provimento efetivo ARTE EDUCADOR integrante do Quadro Permanente de Pessoal 
desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – 
GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 178/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Auditor Fiscal do Tesouro Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear ANDRADE DOS SANTOS BENTO para exercer o cargo de 
provimento efetivo AUDITOR FISCAL DO TESOURO MUNICIPAL integrante do 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 
11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 179/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear WALESKA MORAIS DE ARAÚJO SANTOS para exercer o 
cargo de provimento efetivo AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 180/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear ELIZETH ANNE DELFINO FERREIRA para exercer o 
cargo de provimento efetivo AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 181/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear LUIZA MAYARA DE ARAÚJO COSTA para exercer o 
cargo de provimento efetivo AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 182/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear ANDREA KARLA MATIAS FERREIRA para exercer o 
cargo de provimento efetivo AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 183/2024-GP, de 13 de março de 2024.

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear MARIA DE FÁTIMA DE LIMA para exercer o cargo de 
provimento efetivo AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 184/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear ABEL FRANKLIN PEREIRA FIRMINO para exercer o 
cargo de provimento efetivo AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 185/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear CIMARA VIEIRA DE MEDEIROS para exercer o cargo de 
provimento efetivo AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 186/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Biólogo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear IVANIRA SALES BATISTA para exercer o cargo de 
provimento efetivo BIÓLOGA integrante do Quadro Permanente de Pessoal desta 
Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e 
das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 187/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Cirurgião Dentista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear RAYANE EMANUELLE NASCIMENTO DA SILVA para 
exercer o cargo de provimento efetivo CIRURGIÃO DENTISTA integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 188/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Cirurgião Dentista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear RENO AUGUSTO DE PAIVA MACEDO para exercer o 
cargo de provimento efetivo CIRURGIÃO DENTISTA integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 189/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Cirurgião Dentista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear FRANKMAR ANIZIO MIZAEL DA SILVA para exercer o 
cargo de provimento efetivo CIRURGIÃO DENTISTA integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 190/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Cirurgião Dentista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear JULIANNE VERISSIMO DE OLIVEIRA BARRETO para 
exercer o cargo de provimento efetivo CIRURGIÃO DENTISTA integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 191/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 
Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Cirurgião Dentista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear NATHALIA BRITO DA COSTA para exercer o cargo de 
provimento efetivo CIRURGIÃO DENTISTA integrante do Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 192/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Cuidador Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear DANIELE LIMA SILVA para exercer o cargo de 
provimento efetivo CUIDADOR SOCIAL integrante do Quadro Permanente de Pessoal 
desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – 
GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 193/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Educador Físico

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear TALYTA CRISTINA VASCONCELOS DO NASCIMENTO 
para exercer o cargo de provimento efetivo EDUCADOR FÍSICO integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 194/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Educador Físico.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear ÉLCIO LEÃO MARTINS para exercer o cargo de 
provimento efetivo EDUCADOR FÍSICO integrante do Quadro Permanente de Pessoal 
desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – 
GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 195/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Educador Físico.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear JALLYSON GABRIEL PAIVA DE MACEDO para exercer o 
cargo de provimento efetivo EDUCADOR FÍSICO integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 196/2024-GP, de 13 de março de 2024.

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Educador Físico.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear CESSAR VIRGINIO PEREIRA DE OLIVEIRA para exercer 
o cargo de provimento efetivo EDUCADOR FÍSICO integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 197/2024-GP, de 13 de março de 2024.

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Educador Físico.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear DIOGO DINIZ DOS SANTOS DA SILVA para exercer o 
cargo de provimento efetivo EDUCADOR FÍSICO integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 198/2024-GP, de 13 de março de 2024.

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Enfermeiro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear VIVIAN LEILAH OLIVEIRA Vieira para exercer o cargo de 
provimento efetivo ENFERMEIRO integrante do Quadro Permanente de Pessoal desta 
Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e 
das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 199/2024-GP, de 13 de março de 2024.

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Engenheiro Ambiental.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear ANNA LETICIA ARAÚJO DA MATA para exercer o cargo 
de provimento efetivo ENGENHEIRO AMBIENTAL integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 200/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Engenheiro Ambiental.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear ALANA RAYSA VIDAL JERONIMO DO NASCIMENTO 
para exercer o cargo de provimento efetivo ENGENHEIRO AMBIENTAL integrante do 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 
11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 
1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 201/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Engenheiro Civil

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear ICARO LUIZ ASSUNA DA SILVA para exercer o cargo de 
provimento efetivo ENGENHEIRO CIVIL integrante do Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 202/2024-GP, de 13 de março de 2024.

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Engenheiro Sanitarista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear CINTHIA SANY FRANÇA XAVIER para exercer o cargo 
de provimento efetivo ENGENHEIRO SANITARISTA integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 203/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Engenheiro Sanitarista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear CAMILA FARIAS VITORINO para exercer o cargo de 
provimento efetivo ENGENHEIRO SANITARISTA integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 204/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Estatístico.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear RUANDERSON COSNE ALMEIDA para exercer o cargo 
de provimento efetivo ESTATÍSCO integrante do Quadro Permanente de Pessoal 
desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – 
GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 205/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Fiscal Ambiental.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear SEVERINO MOSINHO DE PONTES JÚNIOR para 
exercer o cargo de provimento efetivo FISCAL AMBIENTAL integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 206/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Fiscal Ambiental.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear FABIO JEFFERSON DA SILVA para exercer o cargo de 
provimento efetivo FISCAL AMBIENTAL integrante do Quadro Permanente de Pessoal 
desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – 
GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 207/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Fiscal de Serviços Urbanos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear LUIZ FELIPE FAUSTINO DE MELO para exercer o cargo 
de provimento efetivo FISCAL DE SERVIÇOS URBANOS integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 208/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Fiscal de Serviços Urbanos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear THULIO MEDEIROS FERNANDES DE MACEDO para 
exercer o cargo de provimento efetivo FISCAL DE SERVIÇOS URBANOS integrante 
do Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, 
e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 
1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 209/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Fiscal de Serviços Urbanos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear CASSIO AMBROSIO DA SILVA para exercer o cargo de 
provimento efetivo FISCAL DE SERVIÇOS URBANOS integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 210/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Fiscal de Serviços Urbanos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear FELIPE MATEUS MORAIS DO NASCIMENTO para 
exercer o cargo de provimento efetivo FISCAL DE SERVIÇOS URBANOS integrante 
do Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, 
e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 
1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 211/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Fiscal Urbanístico.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear ICARO MEDEIROS DE MOURA para exercer o cargo de 
provimento efetivo FISCAL URBANÍSTICO integrante do Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 212/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Fisioterapeuta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear MAXWELL ENVER PEREIRA para exercer o cargo de 
provimento efetivo FISIOTERAPEUTA integrante do Quadro Permanente de Pessoal 
desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – 
GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 213/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Fisioterapeuta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear ELOIZA ELENA CAMPOS DA SILVA para exercer o cargo 
de provimento efetivo FISIOTERAPEUTA integrante do Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 214/2024-GP, de 13 de março de 2024.

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Fonoaudiólogo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear ERIKA CARVALHO SILVA para exercer o cargo de 
provimento efetivo FONOAUDIÓLOGO integrante do Quadro Permanente de Pessoal 
desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – 
GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 215/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Fonoaudiólogo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear YNGRID STEPHANIE ALBANO DE SOUZA para exercer 
o cargo de provimento efetivo FONOAUDIÓLOGO integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 216/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Geógrafo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear ALINE RAQUEL DE LIMA RIBEIRO para exercer o cargo 
de provimento efetivo GEÓGRAFO integrante do Quadro Permanente de Pessoal 
desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – 
GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 217/2024-GP, de 13 de março de 2024.

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Médico Ortopedista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear MATHEUS PASSOS MAIA COELHO para exercer o cargo 
de provimento efetivo MÉDICO ORTOPEDISTA integrante do Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 218/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Nutricionista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear JESSICA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO para 
exercer o cargo de provimento efetivo NUTRICIONISTA integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 219/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Nutricionista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear DEYSIANE SANTIAGO DA SILVA para exercer o cargo de 
provimento efetivo NUTRICIONISTA integrante do Quadro Permanente de Pessoal 
desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – 
GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 220/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Nutricionista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear ROBERTA LIDIANE DOS SANTOS BEZERRA para 
exercer o cargo de provimento efetivo NUTRICIONISTA integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 221/2024-GP, de 13 de março de 2024.

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Odontólogo Buco Maxilo Facial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear PEDRO LEONARDO DE OLIVEIRA PEREIRA para 
exercer o cargo de provimento efetivo ODONTÓLOGO BUCO MAXILO FACIAL 
integrante do Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 
9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 
1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 222/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Odontólogo Buco Maxilo Facial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear WERTER CURE MEDEIROS DE CARVALHO para 
exercer o cargo de provimento efetivo ODONTÓLOGO BUCO MAXILO FACIAL 
integrante do Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 
9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 
1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 223/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Odontólogo Diagnóstico Oral.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear ROMULO AUGUSTO DE PAIVA MACEDO para exercer o 
cargo de provimento efetivo ODONTÓLOGO DIAGNÓSTICO ORAL integrante do 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 
11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 
1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 224/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Odontólogo Endodontista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear BIANCA CAROLINE DE ARAÚJO COSTA GOMES para 
exercer o cargo de provimento efetivo ODONTÓLOGO ENDODONTISTA integrante do 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 
11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 
1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 225/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Odontólogo Endodontista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FILHO para exercer o 
cargo de provimento efetivo ODONTÓLOGO ENDODONTISTA integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 226/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 
Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Odontólogo para Portadores de Necessidades 
Especiais (PNE).

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear MARIANA DE LURDES VIEIRA LOPES para exercer o 
cargo de provimento efetivo ODONTÓLOGO PARA PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) integrante do Quadro Permanente de Pessoal 
desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – 
GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 227/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Odontólogo Periodontista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear NATALIA BALABAN GARCIA para exercer o cargo de 
provimento efetivo ODONTÓLOGO PERIODONTISTA integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 228/2024-GP, de 13 de março de 2024.

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Odontólogo Protesista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear JANAYNA DE OLIVEIRA MARSON para exercer o cargo 
de provimento efetivo ODONTÓLOGO PROTESISTA integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 229/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Odontólogo Protesista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear LAUREE LUCE DE AQUINO NOGUEIRA DA COSTA para 
exercer o cargo de provimento efetivo ODONTÓLOGO PROTESISTA integrante do 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 
11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 
1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 230/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Professor Intérprete de Libras.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear BARBARA CAMPOS GINES LORENA para exercer o 
cargo de provimento efetivo PROFESSOR INTÉRPRETE DE LIBRAS integrante do 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 
11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 
1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 231/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Psicólogo Organizacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear THAIS PIRES TEIXEIRA CORDEIRO para exercer o 
cargo de provimento efetivo PSICÓLOGO ORGANIZACIONAL integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 232/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Técnico de Enfermagem.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear ILKA NATALY DA SILVA OLIVEIRA para exercer o cargo 
de provimento efetivo TÉCNICO DE ENFERMAGEM integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 233/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Técnico de Enfermagem.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear LILIA MARIA DOS SANTOS para exercer o cargo de 
provimento efetivo TÉCNICO DE ENFERMAGEM integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 234/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Técnico de Enfermagem.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear JOELY MARIA ARAÚJO DA SILVA para exercer o cargo de 
provimento efetivo TÉCNICO DE ENFERMAGEM integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 235/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Técnico de Enfermagem.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear VANUZA EDINEIDE DA SILVA para exercer o cargo de 
provimento efetivo TÉCNICO DE ENFERMAGEM integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 236/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Técnico de Enfermagem.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear KATHERINE SILVEIRA FROTA para exercer o cargo de 
provimento efetivo TÉCNICO DE ENFERMAGEM integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 237/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 
Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Técnico de Enfermagem.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear VICTORIA BATISTA DE SOUZA para exercer o cargo de 
provimento efetivo TÉCNICO DE ENFERMAGEM integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 238/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Técnico de Enfermagem.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear ALINE LOPES PINHEIRO para exercer o cargo de 
provimento efetivo TÉCNICO DE ENFERMAGEM integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 239/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Técnico em Edificações.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear JAIRO MENEZES DOS SANTOS para exercer o cargo de 
provimento efetivo TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 240/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Técnico em Eletromecânica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear JENILSON INACIO DA SILVA para exercer o cargo de 
provimento efetivo TÉCNICO EM ELETROMECÂNICA integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 241/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Técnico em Laboratório.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear JULLIETTE MEDEIROS DE OLIVEIRA GALVÃO para 
exercer o cargo de provimento efetivo TÉCNICO EM LABORATÓRIO integrante do 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 
11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 
1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 242/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Técnico em Laboratório.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear MARCIA GARDENIA ALVES DE PAIVA para exercer o 
cargo de provimento efetivo TÉCNICO EM LABORATÓRIO integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 243/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Técnico em Laboratório.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear SIMONE LOIOLA GOMES para exercer o cargo de 
provimento efetivo TÉCNICO EM LABORATÓRIO integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 244/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Técnico em Laboratório.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear KAMILA TATIANE ARAÚJO SOUSA DA SILVA para exercer 
o cargo de provimento efetivo TÉCNICO EM LABORATÓRIO integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 245/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Técnico em Laboratório.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear FRANCISCO EVANOEL NUNES DO NASCIMENTO para 
exercer o cargo de provimento efetivo TÉCNICO EM LABORATÓRIO integrante do 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 
11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 
1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 246/2024-GP, de 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Terapeuta Ocupacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear FHABIA TORRES CAMILLO para exercer o cargo de 
provimento efetivo TERAPEUTA OCUPACIONAL integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 247/2024-GP, 13 de março de 2024.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Turismólogo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear FERNANDA SANTOS GENTIL ARAÚJO para exercer o 
cargo de provimento efetivo TURISMÓLOGO integrante do Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 
72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 248/2024 - GP, de 13 de março de 2024.

Desliga servidora por aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art. 69, §1º, XI, da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 40 da Lei Complementar 53/2009:

R E S O L V E: 
Art. 1º. Desligar do serviço público municipal a servidora ERINEIDE SILVA 

DE MELO, matrícula nº 5367, ocupante do cargo de Professora NI – J, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a sua aposentadoria concedida pelo 
Instituto de Previdência Social de São Gonçalo do Amarante/RN - IPREV por meio da 
Portaria 019/2024 - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 11 de março de 2024. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 249/2024 - GP, de 13 de março de 2024.

Desliga servidora por aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art. 69, §1º, XI, da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 40 da Lei Complementar 53/2009:

R E S O L V E: 
Art. 1º. Desligar do serviço público municipal a servidora ROSÉLIA 

OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 5963, ocupante do cargo de Professora PI– J, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a sua aposentadoria concedida 
pelo Instituto de Previdência Social de São Gonçalo do Amarante/RN - IPREV por meio 
da Portaria 020/2024 - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 11 de março de 2024. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 250/2024 - GP, de 13 de março de 2024.

Desliga servidora por aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art. 69, §1º, XI, da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 40 da Lei Complementar 53/2009:

R E S O L V E: 
Art. 1º. Desligar do serviço público municipal a servidora a FRANCISCA 

OLIVEIRA DE MEDEIROS, matrícula nº 5149, ocupante do cargo de Bioquímico PAVI, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista a sua aposentadoria 
concedida pelo Instituto de Previdência Social de São Gonçalo do Amarante/RN - 
IPREV por meio da Portaria 018/2024 - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08 de março de 2024. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 251/2024 - GP, de 13 de março de 2024.

Desliga servidora por aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art. 69, §1º, XI, da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 40 da Lei Complementar 53/2009:

R E S O L V E: 
Art. 1º. Desligar do serviço público municipal a servidora MARIA 

APARECIDA DA COSTA, matrícula nº 5536, ocupante do cargo de Professora NI – J, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a sua aposentadoria 
concedida pelo Instituto de Previdência Social de São Gonçalo do Amarante/RN - 
IPREV por meio da Portaria 021/2024 - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 11 de março de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 252/2024 - GP, de 13 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 155/2024 – GP, desde sua 

publicação.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 253/2024 - GP, de 13 de março de 2024.

Designa servidores responsáveis pela gestão e supervisão 
do Programa Bolsa Família e Cadastro Único no âmbito da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania, em atendimento as normativas federais 
orientadoras.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 14.601 de 19 de junho de 2023, que 
institui o Programa Bolsa Família – PBF,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar a servidora Jane Cleide de Oliveira, matrícula nº 10.617, 

como Gestora do Programa Bolsa Família e Cadastro Único e a servidora Micarla Kelle 
da Silva Diniz, matrícula nº 20.148, como Supervisora do Programa Bolsa Família e 
Cadastro Único no âmbito municipal. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 254/2024 - GP, de 13 de março de 2024.

Nomeia os membros representantes dos Poderes Executivo 
e Legislativo para comporem o Conselho Fiscal e de 
Administração do Instituto de Previdência Municipal de São 
Gonçalo do Amarante IPREV.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, estabelecidas no art. 69 na Lei Orgânica do Município, e em 
observância aos termos do artigo 29, incisos I e II e § 1º da Lei Complementar Municipal 
nº 053/2009, com redação dada pela LC 060/2012,

R E S O LV E:
Art. 1°. Nomear os representantes dos poderes Executivo e Legislativo 

para compor o Conselho Fiscal e de Administração do Instituto de Previdência 
Municipal de São Gonçalo do Amarante – IPREV, bem como apontar suas respectivas 
funções:

I – Representantes do Poder Executivo:
a)1º Conselheiro: Berna Ignus Batista de Azevedo
b)2º Conselheiro: Rodrigo Luis de Oliveira Rodrigues
c)3º Conselheiro: Teófilo Xavier Bezerra Neto
d)4º Conselheiro: Hugo Pereira de Carvalho
e)1º Conselheiro Suplente: Liciani Silva Cardoso e Silva
f)2º Conselheiro Suplente: Adriano Nunes de Queiroz
g)3º Conselheiro Suplente: Sergio Jose Silva de Lima
h)4º Conselheiro Suplente: Jonatas Lima Silva Neto
II – Representantes do Poder Legislativo:
a)1º Conselheiro: Flávio Henrique de Oliveira
b)1º Conselheiro Suplente: Getúlio Hugo Marinho Maciel
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 255/2024 - GP, de 13 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e em especial a 
Lei Municipal nº 1.477/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JOSÉ MARTINS DA COSTA FILHO para o cargo de 

provimento em comissão de GERÊNCIA DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 256/2024 - GP, de 13 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MÉRCIA ALEXANDRE DA SILVA PINHEIRO para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos em exercício na 
Secretaria Municipal Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 257/2024 - GP, de 13 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear HUDSON IGOR PEREIRA DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos em exercício na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 258/2024 - GP, de 13 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ANDERSON PEREIRA DA CUNHA para o cargo de 

provimento em comissão de VICE-DIRETOR DE ESCOLA I – ESCOLA MUNICIPAL 
GENÉSIO CABRAL DE MACEDO da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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.*PORTARIA N.º 041/2023/SAAE/SGA de 12 de março 2024.

Designa servidores responsáveis pela fiscalização de 
contratos em atendimento à resolução 032/2016 do TCE/RN.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, 
estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479 de 17 de abril de 2015, que fixa a Estrutura 
Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE/SGA, atendendo ao 
Memorando Eletrônico (1Doc) n.º 5.843/2024,

CONSIDERANDO o disposto na resolução n.º 032/2016-TCE-RN, 
alterada pela Resolução n.º 24/2017.

RESOLVE:                
Art. 1º Designar o servidor Antônio Fernando Santino dos Santos, 

matrícula n.º 215, como Fiscal do Contrato Administrativo do seguinte instrumento 
contratual:

a)N.º 23030001/2022 - Companhia Energética do Rio Grande do Norte.
Art. 2º Designar a servidora Luana Monteiro Rodrigues, matrícula n.º 258, 

como Fiscal do Contrato Administrativo dos seguintes instrumentos contratuais:
a)N.º 26030001/2018 – Empresa Natal Tecnologia;
b)N.º 14090001/2018 - TELEMAR NORTE LESTE;
c)N.º 25010002/2021 - Contrato Cabo Telecom;
d)N.º 02010002/2020 - QUALITEK TECNOLOGIA LTDA;
e)N.º 26100001/2022 - Thiago Tierre;
f)N.º 07010002/2021 - EBARA TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EM INFORMÁTICA.

Art. 3º Designar o servidor Rummenigge Flor Sátiro, matrícula n.º 211, 
como Fiscal do Contrato Administrativo dos seguintes instrumentos contratuais:

a)N.º 03110001/2023 - NEUTRON SEGURANCA PRIVADA EIRELI;
b)Nº 07120001/2022 - ALAMO - SEGURANÇA ELETRONICA LTDA;
c)N.º 22090003/2021 - VIPETRO CONSTRUCOES E MONTAGENS 

INDUSTRIAIS LTDA.
Art. 4º Designar o servidor Telino Cabral Pinheiro, matrícula n.º 230, como 

Fiscal do Contrato Administrativo dos seguintes instrumentos contratuais:
a)Dispensa 42/2020 - Companhia de Águas e Esgoto do Rio Grande do 

Norte.
Art. 5º Designar a servidora Camilla de Medeiros Dantas Azevedo, 

matrícula n.º 226, como Fiscal do Contrato Administrativo dos seguintes instrumentos 
contratuais:

a)N.º 28090001/2018 - Fortex Construções e serviços;
b)N.º 13080001/2018 - Fortex Construções e serviços;
c)N.º 05060001/2017 - DJAIR GALDINO.
Art. 6º Designar a servidora Luzia Ribeiro de Oliveira, matrícula n.º 031, 

como Fiscal do Contrato Administrativo dos seguintes instrumentos contratuais:
a)Contrato Caixa Econômica – Dispensa 281779/2022;
b)Contrato BB dispensa 01/2023 – 500781074.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de março de 2024.

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente

*Republicada por incorreção.

SAAE
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*PORTARIA N.º 037/2023/SAAE/SGA de 12 de março 2024.

Designa servidor responsável pela fiscalização de contrato 
em atendimento à resolução 032/2016 do TCE/RN.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, 
estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479 de 17 de abril de 2015, que fixa a Estrutura 
Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE/SGA, atendendo ao 
Memorando Eletrônico (1Doc) n.º 5.843/2024,

CONSIDERANDO o disposto na resolução n.º 032/2016-TCE-RN, 
alterada pela Resolução n.º 24/2017.

RESOLVE:              
Art. 1º Designar o servidor Antônio Fernando Santino dos Santos, 

matrícula n.º 215, como Fiscal do Contrato Administrativo do seguinte instrumento 
contratual:

a)N.º  07120001/2023 -  Empresa CLAREAR.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 2 de janeiro de 2024.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de março de 2024.

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente

*Republicada por incorreção

AVISO DE LICITAÇÃO - PE 001/2024

O pregoeiro do SAAE/SGA-RN torna público que no próximo dia 27 (vinte e sete) de 
março de 2024, às 08h30min. fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
objetivando registro de preço para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de internet via satélite. O edital e anexos encontram-se 
disponíveis nos sí t ios eletrônicos: www.saae.saogoncalo.rn.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br

São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de março de 2024.
Anailson Ramalho da Silva / Pregoeiro

SAAE/LICITAÇÃO

http://www.saae.saogoncalo.rn.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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